INDICAÇÃO Nº      1071              , DE 2002.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas a seguir relacionadas,  visando à solução dos problemas relativos à segurança pública no Município de Pontal: reformar o prédio onde funcionam a Delegacia de Polícia e a Cadeia Pública; reclassificar a Delegacia de 3ª para 2ª classe; equipar a Delegacia e a Polícia Militar com computadores, rádios HT e outros aparelhos de telecomunicação, coletes à prova de balas, viaturas e motos; completar o quadro de funcionários da Polícia Civil e aumentar o efetivo da Polícia Militar. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Pontal conta com um número reduzido de habitantes, em torno de 30.000, acrescido de uma população flutuante de certa de 7 mil trabalhadores, no período da safra de cana-de-açúcar. Apesar disso,  vem convivendo, atualmente, com um aumento desmesurado de casos característicos da violência que domina os grandes centros: seqüestros relâmpagos, homicídios, uso de drogas, brigas de gangs nas portas de escolas, furtos e roubos de veículos e residência, etc.

O prédio da Delegacia, construído na década de 50, necessita de reforma urgente, para que ali volte a funcionar também a cadeia pública, interditada por falta de  condições de uso. Além disso, o quadro de funcionários está defasado, quer de investigadores, agentes de telecomunicações, escrivães ou delegados. As viaturas utilizadas nos serviços de segurança estão sucateadas. Quanto ao efetivo da Polícia Militar, foi reduzido de 24 para 19 homens. 

A situação caótica do Município de Pontal, no que diz respeito à segurança pública,  chegou ao nosso conhecimento através do Vereador Arnaldo Ferreira que, preocupado em fazer retornar ao seu Município a tranqüilidade de antes, solicitou nossa ajuda.  Por esse motivo é que apresentamos esta Indicação.  

Sala das Sessões, em

DEPUTADO CARLINHOS ALMEIDA

Líder da Bancada do PT
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